
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº ,                     DE 2025
(Do Sr. Dr. Luiz Ovando)

Requer a realização de Audiência Pública
conjunta  na  CESPO  e  CSAUDE,  para
apresentação  e  discussão  da  Agenda
Legislativa  2025  do  Painel  Brasileiro  da
Obesidade. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  com fundamento no art.  255 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública conjunta entre
a Comissão do Esporte e a Comissão de Saúde, com objetivo de apresentação e
discussão da Agenda Legislativa 2025 do Painel Brasileiro da Obesidade, a qual
identifica projetos de lei que possibilitam uma ação, eficiente e eficaz, que impactará
positivamente no cuidado e na garantia de direitos das pessoas com obesidade.

Para  tanto,  gostaria  de  sugerir  os  seguintes  convidados,  que  poderão
apresentar informações relevantes sobre o tema:

- Luís  Fernando  Villaça  Meyer  -  Diretor  de  Operações  do  Instituto
Cordial/Painel Brasileiro da Obesidade (PBO);

- Paciente com obesidade;
- Representante do Ministério da Saúde;
- Representante da Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade

e Síndrome Metabólica – ABESO;
- Representante  da  Sociedade  Brasileira  de  Endocrinologia  e

Metabologia – SBEM;
- Representante do Conselho Federal de Medicina;
- Representante da Associação Médica Brasileira;
- Representante do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN).

JUSTIFICAÇÃO

A  obesidade  tem  ganhado  destaque  crescente  na  agenda  pública
internacional nas últimas décadas, consolidando-se como uma doença crônica de
proporções globais, com alta prevalência e impactos significativos na saúde pública. *C
D2
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Classificada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como uma epidemia global,
a  obesidade  é  uma  condição  multifatorial,  que  não  resulta  exclusivamente  de
escolhas individuais, mas da interação complexa entre fatores genéticos, ambientais
e sociais.

Atualmente, quase dois bilhões e meio de adultos em todo o mundo estão
acima  do  peso,  sendo  que  aproximadamente  700  milhões  são  consideradas
pessoas com obesidade. Além disso, mais de 41 milhões de crianças, com idade
até cinco anos, estão acima do peso. No Brasil, cerca de 31% da população adulta
sofre com a obesidade e o excesso de peso afeta 68% dos brasileiros adultos.
Essas estatísticas continuam a aumentar em todas as faixas etárias. 

O tema da obesidade é de grande relevância pública, especialmente sob a
ótica  econômica.  Estima-se  que  os  custos  relacionados  à  obesidade  no  Brasil
tenham alcançado R$ 75.9 bilhões de dólares em 2021, conforme dados da World
Obesity  Atlas 2025. Essa condição está associada a mais de 30 comorbidades,
exigindo, portanto, um tratamento especializado e multidisciplinar, que considere as
especificidades de cada paciente.

É  fundamental,  também,  promover  a  conscientização  pública  sobre  a
obesidade, abordando o estigma e a discriminação frequentemente associados à
doença.  Isso  permitirá  que  os  indivíduos  busquem  tratamento  sem  receios  de
julgamento. Educar a sociedade sobre os fatores complexos que contribuem para o
surgimento da obesidade é um passo crucial para o enfrentamento dessa questão.

Nesse  contexto,  apresentamos  o  requerimento  de  audiência  pública  para
análise e debate da agenda legislativa do Painel  Brasileiro  de Obesidade.  Essa
iniciativa visa identificar os projetos de lei com maior potencial de impacto na vida
das pessoas com obesidade, bem como promover a conscientização e o combate
efetivo a essa doença.  Através desse debate no âmbito do Poder  Legislativo, é
possível avançar na formulação de políticas públicas que atendam às necessidades
dessa parcela da população e que contribuam para a construção de uma sociedade
mais inclusiva e justa.

Sala das Sessões, em             de julho de 2025.

Dr. Luiz Ovando (PP/MS)
Deputado Federal
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D2

50
05

14
17

50
0*

RE
Q

 n
.1

87
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

07
/2

02
5 

20
:1

1:
15

.3
07

 - 
CS

AU
DE

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Ovando
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250051417500


